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ANEXO VI – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS 
 

 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção 
agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executar projetos 
agropecuários em suas diversas etapas. Planejar atividades agropecuárias. Promover 
organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolver 
tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

  Orientar na escolha do local para atividade: 
Orientar sobre preservação ambiental; orientar coleta de amostras para análises e exames; 
orientar sobre preparo, correção e conservação de solo; orientar sobre época de plantio, tratos 
culturais e colheita; orientar na definição e manejo de equipamentos, máquinas e implementos; 
orientar construções e instalações agropecuárias; orientar na escolha de espécies e cultivares; 
orientar sobre técnicas de plantio; orientar sobre tratamento da água a ser utilizada na 
produção agropecuária; orientar sobre formas e manejo de irrigação e drenagem; orientar 
manejo integrado de pragas e doenças; orientar sobre uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI); orientar no beneficiamento de produtos agropecuários; orientar podas, raleios, 
desbrotas e desbastes; orientar sobre padrão de produção de sementes e mudas; orientar na 
legalização de empreendimentos agropecuários; orientar sobre técnicas de reprodução animal 
e vegetal; orientar escolha e manejo de pastagem e forrageiras; orientar alimentação e manejo 
de animais; orientar sobre formulações de rações; orientar manejo do desenvolvimento animal; 
orientar sobre pequenas intervenções cirúrgicas; orientar no controle de animais transmissores 
de doenças; orientar pré-abate; recomendar compra e venda de animais; orientar na 
recuperação de áreas degradadas. 

 Executar projetos agropecuários: 
Executar levantamento do custo-benefício para o produtor; verificar disponibilidade e qualidade 
da água a ser utilizada na produção agropecuária; coletar amostras para análise (sangue, 
solos, rações, plantas, forragens, cereais e outros); locar curva em nível, canais para irrigação, 
tomadas d'água e outros; acompanhar construção de curva em nível; interpretar análises de 
solo e resultados laboratoriais; regular máquinas e equipamentos; elaborar relatórios, laudos, 
pareceres, perícias e avaliações; coletar dados meteorológicos; coletar dados experimentais; 
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conduzir experimentos de pesquisa; levantar dados de pragas e doenças; supervisionar 
atividades agropecuárias; manejar reprodução de animais; realizar cruzamento de cultivares; 
realizar pequenas intervenções cirúrgicas; formular rações de animais; auxiliar partos em 
animais; realizar necropsias de animais. 

 Planejar atividades agropecuárias: 
Verificar infraestrutura (máquinas, equipamentos, instalações e outros); levantar dados sobre a 
área a ser trabalhada; planejar rotação de culturas; disseminar produção orgânica. 

 Fiscalizar produção agropecuária: 
Fiscalizar produção de mudas e sementes; enviar amostras de produtos agropecuários para 
análises laboratoriais; classificar produtos vegetais; inspecionar sanidade de produtos 
agropecuários; fiscalizar vacinação de animais; fiscalizar aplicação de agrotóxicos; inspecionar 
cumprimento de normas e padrões técnicos; fiscalizar documentação de produtos 
agropecuários. 

 Recomendar procedimentos de biosseguridade: 
Recomendar quanto ao uso racional de agrotóxicos e medicamentos veterinários; recomendar 
sobre isolamento de área de produção e acesso de pessoas e animais; recomendar sobre 
destino de embalagens de agrotóxicos e medicamentos veterinários; recomendar sobre técnica 
de quarentena de plantas e animais; recomendar sobre limpeza e desinfeção de máquinas, 
equipamentos e instalações; orientar destino de animais mortos; orientar manejo de dejetos; 
recomendar sobre técnica de vazio sanitário. 

 Desenvolver tecnologias: 
Adaptar tecnologias de produção; criar técnicas alternativas para plantio, aplicação de 
agrotóxicos e outros; adaptar instalações e equipamentos conforme necessidade. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.  
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ARQUIVISTA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Curso superior em Arquivologia 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 6.546, de 04 de julho de 1978 e Decreto nº 
82.590, de 6 de novembro de 1985 regulamentam a profissão de Arquivista. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e 
exposições, organizar acervos; dar acesso à informação, conservar acervos; preparar ações 
educativas e culturais, planejar e realizar atividades técnico-administrativas, orientar 
implantação de atividades técnicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais: 
Classificar e codificar documentos de arquivo; decidir o suporte do registro de informação; 
descrever documentos (forma e conteúdo); registrar documentos de arquivo; elaborar tabelas 
de temporalidade; estabelecer critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo; 
estabelecer critérios para descarte de documentos de arquivo; elaborar plano de classificação; 
identificar fundos de arquivos; estabelecer plano de destinação de documentos; avaliar 
documentação; ordenar documentos; consultar normas internacionais de descrição 
arquivística; gerir depósitos de armazenamento; identificar a produção e o fluxo documental; 
identificar competências, funções e atividades dos órgãos produtores de documentos; levantar 
a estrutura organizacional dos órgãos produtores de documentos; realizar pesquisa histórica e 
administrativa; transferir documentos para guarda intermediária; diagnosticar a situação dos 
arquivos; recolher documentos para guarda permanente; definir a tipologia do documento; 
acompanhar a eliminação do documento descartado. 

 Dar acesso à informação: 
Atender usuários; formular instrumentos de pesquisa; prover bancos de dados e/ou sistemas 
de recuperação de informação; apoiar as atividades de consulta; realizar empréstimos de 
documentos e acervos; autenticar reprodução de documentos de arquivo; emitir certidões 
sobre documentos de arquivo; fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais, a 
reprodução e divulgação de imagens; orientar o usuário quanto ao uso dos diferentes 
equipamentos e bancos de dados; disponibilizar os instrumentos de pesquisa na internet; 
fiscalizar empréstimos do acervo e documentos de arquivos; gerenciar atividades de consulta. 

 Conservar acervos: 
Diagnosticar o estado de conservação do acervo; estabelecer procedimentos de segurança do 
acervo; higienizar documentos/acervos; pesquisar materiais de conservação; monitorar 
programas de conservação preventiva; orientar usuários e funcionários quanto aos 
procedimentos de manuseio do acervo; monitorar as condições ambientais; controlar as 
condições de transporte, embalagem, armazenagem e acondicionamento; definir 
especificações de material de acondicionamento e armazenagem; desenvolver programas de 
controle preventivo de infestações químicas e biológicas; acondicionar documentos/acervos; 
assessorar o projeto arquitetônico do arquivo; definir migração para outro tipo de suporte; 
supervisionar trabalhos de restauração; armazenar documentos/acervos. 

 Preparar ações educativas e/ou culturais: 
Ministrar cursos e palestras; preparar visitas técnicas; desenvolver e coordenar ações 
educativas e/ou culturais; preparar material educativo; participar da formação/capacitação de 
profissionais de museus/arquivos. 
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 Planejar atividades técnico-administrativas: 
Planejar a alteração do suporte da informação, programas de conservação preventiva, ações 
educativas e/ou culturais, sistemas de recuperação de informação, implantação de programas 
de gestão de documentos e de prevenção de sinistros; planejar sistemas de documentação 
musicológica; planejar a instalação de equipamentos para consulta/reprodução; planejar a 
implantação do gerenciamento de documentos eletrônicos e adoção de novas tecnologias para 
recuperação e armazenamento da informação; planejar a ocupação das instalações físicas; 
administrar prazos. 

 Orientar a implantação de atividades técnicas: 
Implantar procedimentos de arquivo; produzir normas e procedimentos técnicos; autorizar a 
eliminação de documentos públicos; produzir vocabulários controlados (thesaurus); orientar a 
organização de arquivos correntes; atualizar os cadastros das instituições; supervisionar a 
implantação e a execução do programa de gestão de documentos; formar biblioteca de apoio 
às atividades técnicas; gerar condições para o gerenciamento eletrônico de documentos; 
considerar aspectos jurídicos relativos a constituição dos arquivos; participar de comissões 
técnicas. 

 Realizar atividades técnico-administrativas: 
Solicitar compras de materiais e equipamentos; solicitar a contratação de serviços de terceiros; 
elaborar estatísticas de frequência e relatórios técnicos; elaborar laudos e pareceres técnicos e 
administrativos. 

 Comunicar-se: 
Divulgar o acervo; sensibilizar para a importância de arquivos; participar de palestras, 
convênios e reuniões científicas; preparar materiais, atividades e palestras para o público 
interno; estabelecer diálogo com usuário; apresentar trabalhos técnicos e científicos; manter 
intercâmbio com profissionais de instituições congêneres. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO/ÁREA: CLÍNICA 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
 ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina 
 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268, de 30 de 

setembro de 1957 dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências. 
Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, aprova o regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº 3.268/57. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para 
promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 
 Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das 

doenças do corpo humano. 
 Efetuar exames médicos, fazer diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para 

diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da 
medicina preventiva. 

 Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e 
perturbações do corpo humano. 

 Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a saúde 
da coletividade. 

 Realizar perícias médicas. 
 Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. 
 Estudar o organismo humano, e os microorganismos e fazer aplicação de suas 

descobertas. 
 Utilizar recursos de informática. 
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

  



 
Continuação ANEXO VI – EDITAL Nº 18/2016 

 

6 
 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina Veterinária  
 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 5.517, de 23 

de outubro de 1968 dispõe sobre o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria 
os Conselhos Federal e Regional de Medicina Veterinária. Decreto nº 64.704, de 17 de 
junho de 1969 aprova o regulamento do exercício da profissão de Médico Veterinário e 
dos Conselhos de Medicina Veterinária. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-
estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; atuar na produção e no 
controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia 
e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar na elaboração 
de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

 Praticar clínica médica veterinária, em todas as suas especialidades: 
Realizar e interpretar resultados de exames clínicos de animais; diagnosticar patologias; 
prescrever tratamento; indicar medidas de proteção e prevenção; realizar sedação, anestesia, 
e tranquilização de animais; realizar cirurgias e intervenções, inclusive de odontologia 
veterinária; coletar material para exames laboratoriais; realizar exames auxiliares de 
diagnóstico; realizar necrópsias. 

 Promover saúde pública: 
Analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos do uso de insumos; 
coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar produtos de origem animal; 
fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar e executar programas de controle e 
erradicação de zoonoses; elaborar e executar programas de controle de pragas e vetores; 
executar programas de controle de qualidade de alimentos; orientar acondicionamento e 
destino de lixo causador de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de 
qualidade de alimentos; notificar ocorrências de zoonoses às autoridades competentes. 

 Exercer defesa sanitária animal: 
Elaborar diagnóstico situacional para elaboração de programas; elaborar e executar programas 
de controle e erradicação de doenças; coletar material para diagnóstico de doenças; executar 
atividades de vigilância epidemiológica; realizar sacrifício de animais; analisar relatório técnico 
de produtos de uso veterinário; analisar material para diagnóstico de doenças; avaliar 
programas de controle e erradicação de doenças; notificar doenças de interesse à saúde 
animal; controlar trânsito de animais em eventos agropecuários e propriedades. 

 Atuar na produção e controle de qualidade de produtos:  
Executar análises laboratoriais de controle de qualidade; monitorar padrões de qualidade de 
matérias-primas e produtos; testar produtos, equipamentos e processos; desenvolver novos 
produtos; aprimorar produto. 

 Fomentar produção animal: 
Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade; estabelecer interface entre 
informática e produção animal; realizar análise zootécnica; realizar diagnóstico de eficiência 
produtiva; desenvolver programas de controle sanitário de plantéis; elaborar projetos de 
instalações e equipamentos zootécnicos; desenvolver programas de melhoramento genético; 
avaliar características reprodutivas de animais; elaborar programas de nutrição animal; projetar 
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instalações para animais; supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de 
produção; aprimorar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; supervisionar 
qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal; orientar criação de animais 
silvestres em cativeiro; controlar serviços de inseminação artificial; adaptar tecnologia de 
informática à produção animal. 

 Atuar na área de biotecnologia: 
Manipular genes e embriões de animais; manipular microorganismos e subunidades, para 
utilização em processos biotecnológicos; utilizar técnicas de criopreservação de material 
biológico; realizar fertilização in vitro; desenvolver produtos com técnica de biologia molecular; 
participar em comissões de biossegurança; adotar medidas de biossegurança. 

 Elaborar laudos, pareceres e atestados: 
Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia; emitir parecer técnico; emitir laudo 
técnico; realizar atividades de peritagem; elaborar projetos técnicos. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 


